
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
em conformidade com o Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de
julho de 2014 e Resolução nº 32/2014/CS/IFS,
 
 RESOLVE:
 
1. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Ética do Instituto,
conforme os mandatos abaixo:
 
Membros com Mandatos até 08/03/2019: 
- Célia Maria Cardoso de Rezende Limeira, matrícula SIAPE 0279395 - (Titular) 
- Cleveland dos Santos, matrícula SIAPE 1089113 - (Suplente)
 
Membros com Mandatos até 08/03/2020: 
- Carlos Eduardo Gama da Silva, matrícula SIAPE 1182534 - (Titular) 
- João Paulo do Nascimento Lisboa, matrícula SIAPE 1141319 - (Suplente)
 
2. Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com efeitos retroativos a 08/03/2017.
 
 
 

Ailton Ribeiro de Oliveira 
Reitor
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Dê-se ciência 
Cumpra-se
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